MEDIDA PROVISORIA N° 325, DE 11 DE OUTUBRO DE 2006.

Abre crédito extraordinario, em favor do
Ministério da Integracdo Nacional, no
valor de R$ 13.000.000,00, para os fins
que especifica.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que Ihe confere o art. 62,
combinado com o art. 167, § 3% da Constituicdo, adota a seguinte Medida Provisoria,
com forga de lei:

Art. 1° Fica aberto crédito extraordinario, em favor do Ministério da Integracdo Nacional,
no valor de R$ 13.000.000,00 (treze milhdes de reais), para atender & programacao
constante do Anexo desta Medida Provisoria.

Art. 22 Os recursos necessarios a abertura do crédito de que trata o art. 12 decorrem de
superavit financeiro apurado no Balan¢o Patrimonial da Unido do exercicio de 2005.

Art. 3% Esta Medida Provisoria entra em vigor na data de sua publicacao.
Brasilia, 11 de outubro de 2006; 185° da Independéncia e 118° da Republica.
LUIZ INACIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

Este texto ndo substitui o publicado no D.O.U. de 13.10.2006

ORGAO  : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL
UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO
PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS
(SUPLEMENTACAO) FONTES - R$ 1, 00
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EM n© 00218/2006-MP

Brasilia, 11 de outubro de 2006.
Excelentissimo Senhor Presidente da Republica,
1. Dirijo-me a Vossa Exceléncia para apresentar Proposta de Medida Proviséria que abre crédito
extraordinario no valor de R$ 13.000.000,00 (treze milhdes de reais), em favor do Ministério da
Integracéo Nacional.
2. O crédito tem por finalidade viabilizar o atendimento a popula¢do vitima do incéndio ocorrido no
Municipio de Laranjal do Jari, no Estado do Amapa, que destruiu casas e estabelecimentos comerciais e
deixou milhares de pessoas desabrigadas.
3. A relevancia e urgéncia da matéria sao justificadas pelas graves conseqiiéncias oriundas do incéndio,
como a destruicdo de habitagbes de moradores de baixa renda, o que levou as pessoas a serem
alojadas numa escola estadual, além da caréncia de alimentos e dos riscos a saude da populagéo
desabrigada. O atendimento sera feito por intermédio de acdes de retirada da populacdo da area de
risco, além da recuperacao de cerca de 1.000 habita¢des de baixa renda destruidas no incéndio.
4. Esclarega-se que a proposicao estd em conformidade com o disposto no art. 62, combinado com o §
3% do art. 167, da Constituicio, e sera atendida com recursos provenientes de superavit financeiro
apurado no Balanco Patrimonial da Unido do exercicio de 2005.
5. Nessas condi¢fes, tendo em vista a relevancia e urgéncia da matéria, submeto a consideragédo de
Vossa Exceléncia, em anexo, Proposta de Medida Provisoéria, que visa a efetivar a abertura do referido
crédito extraordinario.

Respeitosamente,
Paulo Bernardo Silva



